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Câ.mara fuíunicipaf [e fuí-otnporo
Esta[o [e São cPaufo

Mairiporã, l" de agosto de 2019.

ncaminhe-se a(s) comissão(ôes) de
E

Nobres Pares.

-E
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Vice Presidente

Na certeza de poder contar com a imprescindível atenção e colaboração de todos,
subscrevo-me.

Atenciosamente.

CICERO"
Vereador Vice-P

S

C-,mrmicedorPlenárfo

^JJÍJM

As Suas Excelências os Seúores.
vEREADoRES ».c, cÂNraRA MUNICIpAL »r ualRlponÃ
GV,DLP-MIMC

Apresento à consideração dos nobres colegas, o incluso projeto de lei, que Proíbe a
comercialização, o poríe e a posse da subsíância constituída de vidto moído e colo (cerol), além
da linhq encerada com quartzo moído, algodão e óxido de alumínio (linho chilena) e de
qualquer produlo ulilizado na prálica de soltar pipas que possua elemenlos cortaníes, e dd
outras providências, para apreciação e posterior deliberação de vossas excelências.
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Câ.mara ful-unicipaf [e ful-arrryorã
Estaío íe São ?aufo

Seúor Presidente.

Empinar pipas ou papagaios de papel é brincadeira popular entre as crianças.

O brinquedo em si é saudável, mas se toma nocivo quando a liúa da pipa está com cerol
ou liúa chilena.

A linha com cerol ou linha chilena representa um risco principalmente para motociclistas.

Com a velocidade, o condutor nâo enxerga a liúa e pode ter o pescoço cortado de maneira
profunda, podendo gerar morte, motivo pelo qual muitos motociclistas colocam antenas metálicas
nas motos para fazer a proteção.

Cada vez mais aumenta o número de acidentes com motociclistas e o objetivo da presente
propositura é acabar de uma vez por todas com o comércio, porte ou posse de liúa cortante,
evitando acidentes e até mortes.

Por se encontrar nos limites de iniciativa e competência da municipalidade e deste
legislativo. e diante do nítido interesse público abrangido pela questão, esse vereador requer seja
o presente proj eto aprovado de forma unânime por essa casa.

Pleniírio "27 deMarço",1'de agosto de 2019.
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Vereador Vice-Presidente
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EXPOSICÃO DE MOTIVOS

GV/DLP.MIMC
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Câ.mara fuí.unicipaf fe ful-cnnpora
Esta[o fe São Saulo

Proíbe u comercialização, o porte e q posse
da substância constituída de vidro moído e

cola (cerol), além da linha encerada com
quartzo moído, algodão e óxido de alumínio
(inha chilena) e de qualquer produto
utilizado na prática de solÍar pipas que
possua elementos cortantes, e dá outras
providências.

(Autor: Vereador Vice-Presidente Cicero Pereira dos Santos)

A CAMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÁ APROVA:

Art. 1" Fica proibida a feitura informal e a fabricação comercial, a comercialização, a
compra, o poÍe, a posse e o uso da substância constituída de vidro moído e cola (cerol), bem como
da linha encerada com quartzo moído, algodão e óxido de aluminio, denominada "liúa chilena"
ou de qualquer produto utilizado na prática de soltar pipa, que possua elementos cortantes.

Art.3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PlenríLrio "27 de Março". 1" de agosto de 201 9.
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Vereador Vice-l'reside nte

PROJETO DE LEI N'242 DE 20I9

Art. 2' O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei, no que couber, em especial
para imposição de sanções para casos de descumprimento da presente lei.

GV/DLP.MIMC



08/08i 2c19 Locamail : cópia proielo n'242119

cópia projeto no 242/ t9.
< protocolo@camara mairipora.sp. gov. br>
alexandre boava <alexandreboava@camaramairipora.sp.gov.br>, Antonio Ap,

Barbosa da Silva <tonhe@camaramairipora.sp.gov. br>, carlos augusto forti
< gusto@cama ramairipora.sp,9ov,br>, cicero pereira dos santos
< pastorcicero@camaramairipora.sp,gov. br>, doriedson antonio da silva freitas
<dori@camaramairipora,sp.gov.br>, professoressio
< professoressio@cama ramairipora.sp. gov. br>, Nil
<vereadornil@camaramairipora.sp.gov.br>, Manoel Ricardo Ruiz
<chinaoruiz@camaramairipora.sp.gov.br>, marcinhodaserra
< marcinhodaserra@camaramairipora.sp.gov.br>, Marco Antonio
< marcoantonio@camaramairipora.sp.gov.br> 3 mais...

08/08/2019 08:57
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proj242.t9.pdÍ (- 1. 1 MB)

hnps J/webmail-seguro .aÃm.brlcamâíamairipora.sp.gov.br/?_lask=mâil&_saíe=0&_uid=4350&-mbox=lNBOX.enviadas&-aclron=panlE-extwrn = 1 111
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Reunião C)rdinária
ftern &

Reun ião Extrgçrrd i giÍi a
Processo n'9Íâ\-

FOLIIA DE V0TACAO

Resultado da Votaçzio

(
(

F

x
) do Expediente

) da Ordem do Dia

) Proieto de Emenda à Lei Orgânica do Municipio (
) Projeto de Lei Complementar (

) Projeto de Lei Ordinária (

) Projeto de Decreto l-egislativo (

) Projeto de Resolução (

) Substitutivo (

) Emenda Aditiva (

) Emenda Modificativa (

) Emenda Substitutiva (

) Emenda Supressiva (

) Subemenda (

) Redação Final

) Veto

) Parecer Prévio

) Requerimento

) Moção

) Outro

x
) Rejeitado

) Aprovado em Discussão Unica

) Aprovado com Emendas

) Aprovado em l" Discussão e Votação

) Aprovado em 2'f)iscussão e Votação

) Aprovado em Regime de

) Aprovado na forma do Substitutivo
) Não alcançou "quorum" para aprovaÇâo

) Rejeitado o Veto
) Mantido o Veto

) Outro

(
(
(
(
(
(
(

(
(

(
(

(
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Nio Ausentc
Alexandre dos Santos PPS x

I PSDI]
Carlos Aueusto Forti PTB *
CiÇcro I'crcira dos Santos PSC i(
Doriedson Antonio da Silva Freitas REDE x

PDT
Juvenildo de Oliveira Dantas PV {,

Marcio Alexandre Emidio de Oliveira PS t) x
PSDI]

Ricardo Messias Barbosa PS I)B ,-/
/-

Wilson Rogerio Rondina PSC
,{
il4
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Obieto da Votacão
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Essio Minozzi Junior {
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Câmara ful-unicipat [e %orriporõ
lEsta[o [e São Qaufo

Oficio n" 661/2019

Mairiporã,23 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Comunicamosquena33,ReuniãoordináriafoiAPROVADooPRoJEToDELEI
N" 242l2}lg, qrre Proíbe a comerciolização, o porte e a posse da subslância constituída de vidro

moído e cola icerol), além da linha encerada com quarlzo moído, algodão e óxido de alumínio

(linha chileni) e de qualquer produto utilizado na prálica de soltar pipas que possud elementos

cortanles, e dá outras providêncios

Para que Vossa Excelência possa promulgar a competente lei, dentro do prazo legal,

transmitimos-lhe, cópia autêntica do mencionado projeto'

Respeitosamente,

IIDO SIAS BARBOSA
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
ANTONIO SHIGUEYUKT AIACYDA
Prefeitura Municipal de Mairiporã

DLP/
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lEsta[o [e São ?aufo

(1\,1!sr: Vereador Vice-Presidente Cicero Pereira dos Santos)

a cÂrr.rln,q. MUNICIpAL DE MAIRIPoRÃ npRovou:

Art. l' Fica proibida a feitura informal e a fabricação comercial, a comercialização, a

compra, o porte, a posse e o uso da substância constituída de vidro moído e cola (cerol), bem como

da linha encerada com quartzo moído, algodão e óxido de alumínio, denominada "linha chilena"
ou de qualquer produto utilizado na prática de soltar pipa, que possua elementos cortantes.

Art. 2" O Poder Executivo poderá regulamentar a pÍesente lei, no que couber, em especial

para imposição de sanções para casos de descumprimento da presente lei.

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenario "27 de Março", 23 de outubro de 201 9.

MESA DIRETIVA

BARBOSA

OSA DÂ SILVA JUVEANTON
retário -

NI
ül\
Í.tt

retário
E,IRA DANTAS

AI]TÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N'242 DE 2OI9

Proíbe a comercialização, o porte e a posse

da subslôncia constituída de vidro moído e
cola (cerol), além da linha encerada com
quartzo moído, algodão e óxido de alumínio
(linha chilena) e de qualquer produto
utilizado na prática de soltar pipas que

possua elementos corlantes, e dá oulras
providências.
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PREF'gITTIRA MUNICIPÀL DE MAIRIPORÃ
ESTADO DE S,4O PÁULO

Ofício n" 07712019

Mairiporã. 04 de novembro de 201 9.

Senhor Presidente.

Por ordem do Senhor Prefeito Municipal,

ANTONIO SIIIGUEYUKI AIACYDA. encaminhamos a Vossa Excelência cópia das

Leis n's 3.861. 1.862, 3.86-l e 3.86412019, para constal dos arquivos dessa digna Casa

de [.eis.

Atenciosamente,

FAI} AMPOS
Diretora Administrativa
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A Sua Excelência RICARDO MESSTAS BARBOSA
Presidente da Crâmara Municipal de Mairiporâ
Mairiporã - SP.
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